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Eu, Genecy Costa de Macedo, vereadora abaixo assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 122 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 009/2023 

 

 

 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que proceda estudos junto ao 

departamento competente, no sentido de realizar a devida limpeza dos parquinhos 

infantis da cidade. 

 

 

Justificando que a presente indicação se dá por pedido de cidadãos de nossa 

comunidade, esses, em busca de uma solução para o problema da vegetação nos 

parquinhos, me procuraram a fim de que os parquinhos, que estão em diversos 

pontos de nossa cidade, sejam devidamente limpados, para que as crianças possam, 

em momentos de lazer, brincarem e aproveitar dos brinquedos. 

 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 10 de Março de 2023. 

 

 

 

Genecy Costa de Macedo  

           Vereadora    


